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Unidade 
Orçamentária: 

02 .005 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ação: 2027 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0501 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Natureza da 
Despesa: 

3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 0100000000 - Recursos Ordinários 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  
.Monte Alegre/RN, Em 19/07/2017 por: 
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito. 

Publicado por: 
Marta Gilcelli Dantas Lopes 

Código Identificador:EB9F4AAC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 253/2017. 

 
Processo de Despesa nº: 407159/2017. 
Espécie: Dispensa de Licitação. nº 253/2017. Base Legal: Art. 24, II, 
da Lei federal 8.666/93.Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTE ALEGRE. Contratado: JOSÉ DA SILVA COM DE 
MUDAS EPP. Objeto: Aquisição de plantas e materiais de jardinagem 
para a UBS de Lagoa do Mato; Preço Global: R$ 710,00(setecentos e 
dez reais ).  
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  
Unidade 
Orçamentária: 

02 .004 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 2013 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Função: 10 - SAÚDE 

Sub-Função: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0428 - DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Natureza da 
Despesa: 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 0100000000 - Recursos Ordinários 

Região: 0001 - Monte Alegre 

  
.Monte Alegre/RN, Em 17/07/2017 por: 
  
SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito. 

Publicado por: 
Marta Gilcelli Dantas Lopes 

Código Identificador:E6FE5832 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ 
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISO LICITAÇAO 

 
Pregão Presencial nº.082/2017 - SEMAD 
Proc. Nº 211/2017 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, nomeada 
pela Portaria n°. 398 de 21 de fevereiro de 2017, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados 
que no dia 31 de julho de 2017, às 11h00min, na sede da Secretaria 
Executiva De Licitações, Contratos E Compras, localizada à Rua 
Idalino de Oliveira, 106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor 
Preço, cujo objeto é o Registro de Preço, para futura e eventual 
contratação de empresa para realizar serviços de remanufatura 
de cartucho e toner, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência anexo ao edital. Demais especificações e detalhes 
encontra-se à disposição dos interessados à Rua Idalino de Oliveira, 
106 – 1º andar, Bairro Centro, Mossoró-RN, no horário de 07h00min 
as 13h00min ou site oficial  
www.prefeiturademossoro.com.br – Link Licitações. 
  
Mossoró-RN, 20 de julho de 2017 
  
 

FLUSSIEUR AURÉLIO VIEIRA GALDINO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Flussieur Aurelio Vieira Galdino 
Código Identificador:52850046 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 311/2017 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA, Estado do 
Rio Grande do Norte, DANIEL GURGEL MARINHO 
FERNANDES, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 
CONSIDERANDO o concurso público realizado pelo Município de 
Nísia Floresta/RN homologado em 28 de dezembro de 2016 para 
provimento efetivo de diversos cargos; 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de mão de obra 
admitida temporariamente por excepcional interesse do serviço 
público; 
CONSIDERANDO ainda que, em regra, a investidura em cargos no 
âmbito da administração pública deve ser precedida de aprovação em 
concurso público, na forma do art. 37, II, da Constituição Federal. 
RESOLVE: 
Artigo 1º Ficam nomeados os candidatos aprovados no concurso 
público objeto do edital nº 001/2016 constantes no anexo I para os 
cargos de provimento efetivo individualizados no referido anexo, 
regidos pela Lei Complementar nº 006/2013. 
Artigo 2º - Os nomeados constante no anexo I deveram 
comparecerem, no prazo de 30 (trinta) dias, no Departamento de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado 
na Rua Prefeito Américo de Oliveira, 23, Centro, Nísia Floresta, no 
horário das 07h00 às 13h00 horas, para apresentação dos documentos 
indicados adiante e, preenchidos os requisitos legais, tomar posse e 
entrar em exercício no cargo, de acordo com a conveniência da 
administração. 
Originais: 
a) Declaração de Acumulação de Cargos; 
b) Declaração de Bens e Valores; 
c) Exame de Saúde Admissional Ocupacional realizado por 
profissional ou Clínica competente; 
d) Uma fotografia 3x4; 
e) Número da conta corrente; 
f) Preenchimento de Ficha Cadastral da Prefeitura Municipal. 
  
Fotocópia de Documentos (juntamente com os originais) ou Cópia 
autenticada: 
  
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Número de PIS/PASEP devidamente registrado; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
e) Certidão de Nascimento de filhos e dependentes; 
f) Comprovante de quitação com as obrigações militares (se homem); 
g) Comprovante de Habilitação Profissional/Escolaridade; 
h) Título Eleitoral juntamente com comprovante de quitação eleitoral; 
i) Carteira de Trabalho (folhas de Número); 
j) Comprovante de Residência (boleto de Água, Luz, Telefone, etc.); 
k) Registro no Conselho Competente, para os cargos exigidos no 
Edital de Abertura do Concurso, com anuidade atualizada. 
  
Artigo 4º - Os nomeados constantes no Anexo I desta Portaria se não 
tomarem posse em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, 
estarão renunciando as vagas para as quais foram nomeados, 
tornando-se sem efeito o respectivo ato de provimento. 
Artigo 5º - Fica ainda facultado aos nomeados que não desejarem 
tomar posse no cargo para o qual foram aprovados a comparecerem à 
sede do Poder Executivo Municipal e formalizar sua desistência 
mediante o preenchimento de termo próprio. 
Artigo 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 


